
 

RESOLUÇÃO SEI Nº 0025121635/2025 - SAS.UAC.CMAS

 

 

Joinville, 09 de abril de 2025.

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Lei nº 5.622 de 25 de setembro de 2006, alterada pela

Lei nº 8.740, de 01 de outubro de 2019 

 

RESOLUÇÃO Nº 012/2025 - CMAS

 

Dispõe sobre a Convocação da 14ª Conferência Municipal de
Assistência Social

 

O Conselho Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
conforme deliberação em reunião ordinária do dia 08 de abril de 2025, considerando:

A Resolução CNAS/MDS nº 174, de 14 de novembro de 2024,

A Resolução CEAS/SC nº 03/2025, de 26 de fevereiro de 2025.

 

Resolve:

Art. 1º - Convocar a 14ª Conferência Municipal de Assistência Social de Joinville, com a atribuição
de avaliar a Política Municipal de Assistência Social e propor diretrizes para o aperfeiçoamento
do Sistema Único de Assistência Social - SUAS.

Art. 2º - A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social terá como tema central: “20 anos do
SUAS: construção, proteção social e resistência”, e está organizada em 5 Eixos:

EIXO 1 - Universalização do SUAS: Acesso Integral com Equidade e
Respeito às Diversidades;

EIXO 2 - Aperfeiçoamento Contínuo do SUAS: Inovação, Gestão Descentralizada e Valorização
Profissional;
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EIXO 3 – Integração de Benefícios e Serviços Socioassistenciais: Fortalecendo a Proteção
Social, Segurança de Renda e a Inclusão Social no Sistema Único de Assistência Social (SUAS);

EIXO 4 – Gestão Democrática, informação no SUAS e comunicação transparente: fortalecendo a
participação social no SUAS; e

EIXO 5 – Sustentabilidade Financeira e Equidade no Cofinanciamento do SUAS.

Art. 3º - A 14ª Conferência Municipal de Assistência Social ocorrerá nos dias 02 e 03 de julho de
2025, de forma presencial em Joinville, Santa Catarina.

Art. 4º - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

 

 

Vanessa Cristofolini

Presidente do CMAS

 
 
 

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Cristofolini, Usuário
Externo, em 10/04/2025, às 12:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº
21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://portalsei.joinville.sc.gov.br/
informando o código verificador 0025121635 e o código CRC 198761D8.

Rua Brigada Lopes, 153 - Bairro Glória - CEP 89216-680 - Joinville - SC - www.joinville.sc.gov.br

25.0.088433-8
0025121635v3


